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- Prefeitura Mun ipal de Horizonte 

Pregão Eletreon co n°. 2023.06.02.1 — PE 

Pregoeira Ofici1 I: Francisca Jorangela Barbosa Almeida 

Eu Helton Brund Sousa Marques empresário de RG: 2000002360048 SSPDC-CE, CPF: 003.524.493-30, 
residente na Ruh Antônio Bandeira n° 120,Apt° 201, Parangaba CEP: 60.714-170— Fortaleza — CE. , venho 
mui respeitosa ente à digna presença de Vossa Senhoria, solicitar impugnação do presente Edital. 

i 
0 EDITAL DO Pregão Eletrônico n°. 2023.06.02.1 — PE PELOS MOTIVOS QUE PASSA A ADUZIR: Com 

i 
pedido de ratificar o edital a fim de incluir a exigência do profissional técnico mecânico do Conselho Regional 

Idos Técnicos In ustriais. 

a) Requisita Procedimental — Da Tempestividade da Presente IMPUGNAÇÃO: 

I 
i 

SA Presente impugnação é tempestivas, considerando que o prazo legal é de 03 (dias) úteis antes da data 
fixada para abertura da Sessão do Pregão. Desse modo, conforme se depreendo do protocqlo da presente, 
é tempestiva a tsposta em tela. f 

I 

b) A Necessária Atribuição de Efeito Suspensivo ao Pregão Eletr6nico n°. 2023.06.02.1 - PE. 
I i 

0 presente ce ame licitatório, que será realizado na modalidade Pregão Eletrônico tern por objeto a 
contratação de Impresa especializada para prestação de serviço de instalação, desinstalaçãq e manutenção 
preventiva e corretiva de acondicionados, bem como elaboração de pmoc — plano de manutenção e controle 
dos condicionailores de ar, para atender as necessidades das diversas secretarias do município de 
horizonte, conforme portaria do ministério da saúde n° 3.523, de 28/08/1998, incluindo mater ais de limpeza, 
fornecimento p reposição de pegas 

Como é 
sabido1 

os Conselhos Regionais e Federais de Profissão tem um de seus principàis objetivos, a 
fiscalização do evercicio de uma profissão regulamentada por legislação especial, que in cau, aqui regidos 
pela Lei Federali13.639/2018 que criou o Conselho Federal dos Técnicos Industriais. 1 

* } Jesse sentido, m se tratando de processo licitatório, serão observados não só os interesses jurídicos e 
econômicos im diatamente auferíveis, mas, sobretudo, a observância do principio da legalidade e do 
interesse públic envolvido, e, ao verificar o edital de licitação em referência, fora constatado 9ue atribuições i) 
ali exigidas pa a execução dos serviços, ora objeto do presente certame licitatório, são atribuições 
concernentes bi  atividades exercidas por técnicos industriais que por ora se quer foi citado ou exigi  o, como 
qualificação técnica, que as empresas, obrigatoriamente, tenham em seu quadro de profissionais, técnicos 
devidamente ri+ilitados e registrados no seu Conselho de Profissão, qual seja, o Conselhó Regional dos 
Técnicos Industtials, para consequentemente conseguir emitir o Termu de Responsabilidade Técnica — TRT, 
para exercer as atividades exigidas no Edital. 

Nestes termos, is Técnicos em Mecânica e Pessoas Jurídicas registradas junto ao Conselho Regional dos 
Técnicos Indust iais, têm plena habilitação, para responsabilizar-se pelo contrato objeto do pregão ora aqui , 
discutido. ' I 

1 
Nesse sentido, onforme exegese, impugna-se o presente certame licitatório pelos fundamentos a seguir 
expostos. i 

i 



DOS FUNDAMENTOS 

Inicialmente, cu pre salientar que a licitação visa, por meio de processo público que assegure igualdade de 

condições a todIA os concorrentes, selecionar a proposta mais vantajosa A Administração. 1

Esta pode ser c insiderada a síntese da finalidade da licitação, produto da interpretação combinada do inciso c 
XXI do art. 37i da Constituição Federal Brasileira com o art. 3° da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos i - Lei n° 8.666/93, cujos respectivos teores a Impugnante ora transcreve: 

i 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações cle pagamento, 
mantidas as condições efetivas da propostai nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e ai promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e ser processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que [has são correlatos. 

Assegurar igualJade de condições a todos os concorrentes e selecionar a proposta mais vantajosa 
Administração, 4ão ações que a um só tempo satisfazem tanto o interesse dos licitantes quanto o interesse 

40) Oblico, consist nte na capacidade de contratar e empregar bem o dinheiro público. 

Um dos prinsf 
convocatório, e 
sistema licitatóno, tampouco goza de supremacia ou qualquer hierarquia em relação aos demais princípios 
informadores. I 

ios que regem o processo de Licitação é o principio da vinculação ao instrumento 
tretanto não menos verdade é que ele não é o único, nem o mais importante princípio do 

Bern assim, as situações concretas, a serem sanadas durante um processo de licitação, devem ser definidas 
em harmonia pin todos esses princípios e não somente com base num ou noutro. 

A interpretação dos fatos e a solução das controvérsias devem sempre ser realizadas com especial atenção 
aos fins visados pela ordem jurídica ou pela prÓpria norma de regência do instituto jurídico pertinente. 

Para que o exaTe se faça adequadamente, deve se ter em mira a efetiva finalidade do insiituto — e nesse 
caso o instituto referido é o da licitação — para que se avalie o fim pretendido e se busque a interpretação 
que mais se !I-16sta consentânea ao objetivo perseguido, ainda que isso requeira a mitigação deste ou 
daquele principt por parte do intérprete. 



i 

Pondo os olhos po sistema jurídico licitatório tem-se nítida a finalidade precipua da licitação, c 

possibilidade del selecionar a proposta mais vantajosa A Administração Pública. A seleção _ 

mais vantajosa 6ressupõe, entretanto, uma série de outras ações. 

Nesse sentido, em-se que medidas que impliquem ampliação da disputa, afastamentos d 

exagerados, co dutas razoáveis e proporcionais, são medidas que favorecem a Admini e, 

consequenteme te, favorecem ao próprio interesse público, porquanto se subsumem As normas jurídicas e 

com os principio que lhes dão suporte. VA-se, com isso, que se de um lado uma decisão pode ser orientada 

pelo principio s:1 vinculação obrigatória ao instrumento convocatório, outra decisão pode — e deve — ser 

orientada pelos princípios da competitividade, da economicidade, da proporcionalidade, do interesse público. 

Com efeito, en uanto a preferência da aplicação do principio da vincula* obrigatória ao instrumento 

convocatório le a a uma decisão que restringe a disputa e reduz A possibilidade de a Administração 

conseguir sele ionar a proposta mais vantajosa, a aplicação dos princípios da competitividade, da 

economicidade, da proporcionalidade, do interesse público, conduzem a uma solução que amplia a disputa, 

aumenta o nilm ro e a qualidade das propostas e, consequentemente, favorece a realização da finalidade 

da licitação consistente na seleção da proposta mais vantajosa e na celebração do contrato que melhor 
I 

o atende ao inter sse público. 

Não se trata, po anto, de negar validade ao principio da vinculação obrigatória ao instrumento convocatório, 
porquanto se o reconhece como princípio da mais alta relevância, mas sim de empregar-lhe a interpretação 

mais consentânpa diante da finalidade da licitação. 
t 

Conquanto as r4gras procedimentais devam ser seguidas, até para assegurar a isonomia entre os licitantes, 
*1não menos verd3 de é que o procedimento e o processo não podem se transformar no próprio Tim da licitação, 

mas sim apena em meio para sua realização, mantendo-se como instrumento tão somentei 

Hely Lopes Meirelles define habilitação ou qualificação 
como sendo "o ato pelo qual o órgão competente, 
examinada a documentação, manifestaTse sobre os 
requisitos pessoais dos licitantes, habilitando-os ou 
inabilitando-os" (Licitação e Contrato Administrativo, 7. Ed., 
Revista dos Tribunais, p. 106). i .......,. 

• 

No eptanto, cab 
a um processo 
comprovação d 

Maria Adelaide de Campos Franga, em sua obra 
"Comentários A Lei de Licitações e Contratp", p. 113, diz: 
"Qualificação técnica, por sua vez, é definida pelo citado 
mestre como conjunto de requisitos profissionais que o 
licitante apresenta para executar o objeto dá licitação. " 

-nos informar que o teor dos artigos 27 a 29 tratam dos requisitos essenciais para dar inicio 
licitatório; no entanto, o artigo 30 dispõe sobre qual a documentação é pertinente para a 
habilitação técnica, a seguir: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 11mitar-se-6 a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissio9alcompetente; 

11 - comprovação de aptidão para desempenrio de atividade 
pertinente e compatível em características,,1 quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do péssoal técnico 



adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de ca um'?
membros da equipe técnica que se respons izará 
trabalhos; 

PAG 
Ill - comprovação, fornecida pelo árgão lic 
recebeu os documentos, e, quando exigido, d to r• 
conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 

§ lo A comprovação de aptidão referida no inciso ll do 
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
obras e serviços, sett feita por atestados ifornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente As parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos 

Pelo equivoco a nplusão do art 30, I - registro ou inscrição na entidade profissional compete te. 

ekb initio, quando da análise do Edital, percebe- se que o aludido instrumento convocatório eptd direcionado 
para responsabil dade técnica tão somente a Profissional do sistema CREA/CONFEA e CAU, fato que limita 
a participação e outros profissionais igualmente capacitados e habilitados por entidade de classe 
especifica, prejudicando o pregão, encontrando assim o presente edital em desconformidade com a Lei de 
Licitações e Con ratos Administrativos, notadamente no que tange ao princípio da ampla corrorrência. 

8.7. Qualificação Técnica: 

8.7.1. RELATIVA A CAPACITAÇÃO TÉCNICO-

a) Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, ou 
pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 71 CAU, em que 
conste no quadro de responsável técnico pelo menos um 

OPERACIONAL: 



.c..S)E PRE 
técnico profissional de nível superior habilitaclo evidame* 
reconhecido pela entidade competente; 

b) Apresentar certidão(lies) ou atestado(s) f fllec" 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou priV 
figurem o nome da empresa concorrente na co de 
"contratada", demonstrando que a empresa executou ou 
esteja executando diretamente serviços compatíveis em 
características semelhantes ao objeto licitado, atinentes As 
respectivas parcelas de maior relevância; 

b.1) Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância: Manutenção 
preventiva e corretiva em aparelho de ar condicionado. 

qiUOra, trata-se a i de execução de serviços de atribuição dos técnicos industriais, que tenham habilitação 

s ara realizar serviços de reponsabilidade técnica de manutenção de ar condicionado, sendo por óbvio, 

1extensiva As pe soas jurídicas devidamente registradas no Conselho Regional dos Técnicos Industriais. 

• 

VEJAMOS: 

DECISÃO NORMATIVA N° 001, de 11 de março de 2020. 
4 

Dispõe sobre a fiscalização das atividades relacionadas a 
sistemas de refrigeração e de ar condicionado. 

0 CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS 
- CFT, no uso das atribuições que conferidas pela a Lei n' 
13.639 de 26 de março de 2018; 

DECIDE Art. 1° Toda pessoa jurídica que execute atividades 
de projeto, fabricação, inspeção, experimentação, ensaio, 
controle de qualidade, vistoria, perícia, avaliação, laudo, 
parecer técnico, arbitragem, consultoria, assistência, 
montagem, instalação, operação, manutenção e reparo de 
sistemas de refrigeração e de ar condicionacilo fica obrigada 
ao registro no Conselho Regional dos Técnicos Industriais. 

Art. 4° Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Nesse sentido indubitável que foi de meneira totalmente equivocada o referido certame Iicitatário omitir 

quanto A necessidade das pessoas jurídicas serem devidamente registradas no Conselho Regional dos 
Técnicos Industriais como forma de qualificação técnica, no qual fere o Art 30 da lei 8666/93. 

I 
È nítido e evicle te, que o objeto do presente edital é extensivo aos Técnicos em Mecânica. 

RESOLUÇAQ 101 DE 04 DE JUNHO DE 2020 

1Discipline e pri nta as prerrogativas e atribuições dos Técnicos Industriais com habilitação em Mecânica. 



O CONSELHO 1 EDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das competências que lhe confere 
a Lei n° 13.639 
no artigo 3° da 

26 de março de 2018, e Considerando as funções orientadoras e disciplinadoras previstas 
i n° 13.639 de 26 de março de 2018, assim como a competência para detalhar as areas de 

PAG 

Considerando s competências privativas dos profissionais especializados nas areas)* a ag,W 
estabelecidas n4 §1° do artigo 31 da Lei n° 13.639 de 26 de março de 2018, afastando risco ou da' (mate 
ao meio ambiente ou A segurança e saúde do usuário do serviço; 

atuação privativr s dos Técnicos Industrials, estabelecida no artigo 31 da Lei n° 13.639 de 26 • friárip 4
2018, observados os limites legais e regulamentares e as areas de atuação compartilhad kcom outrag. ‘. 
profissões regult mentadas; 1 

Considerando o 
de dezembro de 
o exercício da p 

Considerando q 
Federal respecti 
estabelecidos n 

estabelecido no Decreto n° 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto n° 4.560 de 31 
2002, que regulamentam a Lei n° 5.524 de 5 de novembro de 1968, os quais dispõem sobre 
ofissão de Técnico Industrial; 

e o artigo 19 do Decreto n° 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, estabelece que "0 Conselho 
o baixara as Resoluções que se fizerem necessárias A perfeita execução dos regramentos 
Decreto"; 

Considerando o- artigo 1° do Decreto n° 4.560 de 30 de dezembro de 2002, que modifica o artigo 9° do 
decreto n° 90.9242 de 6 de fevereiro de 1985; 

Considerando qte o artigo 2° da Lei n° 5.524 de 5 de novembro de 1968, outorga ao Técnico Industrial o 
exercício profiss)onal no campo das realizações através da elaboração e execução de projetos, assistência 
técnica, pesquisa tecnológica, manutenção e instalação de equipamentos; 

i 
Considerando a necessidade de disciplinar e orientar as competências e atribuições dos Téc icos Industriais 

e 
l 

com habilitação m Mecânica, assim como constantemente aprimorar suas Resoluções. 

RESOLVE 

Art. 10. Os Técnicos Industriais com habilitação em 
Mecânica, têm atribuições para: 

II — Conduzir, elaborar, dirigir e executar os trabalhos de sua 
especialidade; 

VII — Responsabilizar-se tecnicamente por pessoa jurídica 
que desenvolvam atividades no âmbito da nrcânica. 

Art. 2°. As atribuições profissionais dos Técnicos Industriais 
com habilitação em Mecânica, para efeito do exercício 
profissional, consistem em: 

I - Conduzir, coordenar, gerenciar, executari e os trabalhos 
de sua especialidade; 

Ill - Elaborar especificações e laudos técnicos, vistoriar, 
projetar, dimensionar, comissionar, testar, prestar 
manutenção, elaborar procedimentos técnicos, instruções 
de trabalho, gerenciar máquinas e sistemas, mecânicos em 
geral; 



V - Elaborar especificações e laudos técnicos, projetar, 
dimensionar, instalar e testar equipamentos mecá icos, 
sistemas de refrigeração residencial, co 
automotiva, tubulações de gás; vasos de pres 
e distribuição de vapor e refrigeração industri 

VI - Elaborar especificações e laudos técni p 
dimensionar, instalar e testar sistemas de climatiz 
condicionado; ventilação e exaustão mecânica, bem como 
realizar a manutenção de tais sistemas; 

XX - Elaborar e executar pianos de manutenção, operação 
e controle (PMOC) em sistemas de ar condicionado de 
acordo com a Resolução n° 068 de 24 de maio de 2019 do 
Conselho Federal dos Técnicos Industriais. 

Art. 30. Os Técnicos Industriais com habilitação em 
Mecânica têm, ainda, as seguintes atribuições: 

g - Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente 
serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva. de 
equipamentos, instalações e arquivos técniCos específicos, 
bem como conduzir e treinar equipes de manutenção 
instalação e montagem; 

Art. 5°. Para a regularização das atividades especificadas 
nesta Resolução, o profissional deverá emitir o Termo de 
Responsabilidade Técnica — TRT. 

Art. 6°. A presente resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sendo assim, os Técnicos em Mecânica, conforme RESOLUÇA0 N° 101 DE 04 DE JUNHO DE 2020, 
devidamente re istrados junto ao Conselho Regional dos Técnicos Industriais, têm plena habilitação para 

eiesponsabilizgr- e pelo contrato objeto do pregão. 1 

Por todo expodo, para o certame em questão, as Pessoas Jurídicas e os Técnicos em Mecânica estão 
aptos, conformeliobjeto do presente Edital, a concorrer, executar e se responsabilizar pela execução de todos 

os serviços ora pxigidos no referido edital, mediante Termo de Responsabilidade Técnica — TRT. 

DOS PEDIDOS 

Em face do exp sto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO admitida, processada e julgada procedente, 
para que o edita seja retificado, com efeito da inclusão do profissional/pessoa jurídica, inscritos no Conselho 
Regional dos Tpcnicos Industriais, bem como no Termo de Referência, em atenção aos princípios da 
isonomia, legalislade e ampla concorrência. 1 

Requer a incluso na forma do item 8.7.1. letra a, do técnico mecânico de ar condicionado registrado no 
CFT. 



Requer ainda, (Lie seja determinada a retificação e republicação do Edital, inserindo a alteração aqui 
pleiteada, reabri do-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4, do art. 21, da Lei n° 8666/93 

Nestes termos. I 

Pede e espera dOferimento. 

c, OE PR 
EC 

4 0 

P A 

" it 0 
Fortaleza, 03 de Julho de 20 

901 W19 41'."4°
Helton Bruno Sousa Marques 
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11,1 HRORIZO 71 Comissão Permanente de Pregãoão Horizonte <pregao@horiz 

Fwd: wupkAgIto Prefeitura Municipal de Horizonte Pregão EletrôniCo 
2023.06.02.1 I- PE Pregoeira Oficial: Francisca Jorangela Barbosa Almeida 

5 de julho de 2023 as 
Comissdo Perrpariente de Pregão de Horizonte/CE <pregao@horizonte.ce.gov.br> 09:44 
Para: Gabinete do 'refeito - Horizonte/CE <gabinete@horizonte.ce.gov.br>, Antonia Katia de Oliveira Maia 
<katiamaia@horizonte.ce.gov.br>, Jaime Ribeiro do Nascimento laimeribeiro@horizonte.ce.gov.br>, Secretaria de 
Planejamento e Administração de Horizonte <administracao@horizonte.ce.gov.br>, Secretaria de Finanças Horizonte 
<financas@tiorizorite.ce.gov.br>, Secretaria de Saúde de Horizonte <saude@horizonte.ce.gov.br>, Finariceiro 
Edcucação <financpiro.educhzt@gmail.com>, Francisco Carlos da Silva <fcarlosdasilva34@gmail.com>,i
luciaaraujogondma)hotmail.com, Secretaria Municipal de Educação - Horizonte <educacao@horizonte.ce.gov.br>, aecio 
da <aeciojunior@y hoo.com>, Rochellington Rocha de Oliveira <chelorocha@horizonte.ce.gov.br>, Secretaria de 
Esporte - Horizont <esporte@horizonte.ce.gov.br>, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo Horizonte 
<cultura@horizont .ce.gov.br>, ltaciana Carneiro Andrade <itacianaandrade@horizonte.ce.gov.br>, Secretaria de 
Assistência Social Je Horizonte <assistenciasocial@horizonte.ce.gov.br>, Ana Paula Cristovão 1 
<anapaulacristova ©horizonte.ce.gov.br>, Financeiro SAST <financeirohzt.sast@gmail.com>, Antonisia Lacerda 
<antonisialacerda2@gmail.com>, "Secretaria de Segurança, Cidadania, Trânsito e Transporte de Horizonte" 

dihrseguranca@tioilionte.ce.gov.br>, ViniciosMuniz@outilok.com, "Secretaria de Infraestrutura, Urbanismo, Meio Ambiente 
Agropecuária" kieinfra@horizonte.ce.gov.br>, ricardodsampaio@hotmail.com, was-08@hotmail.com 

Srs.Bom Dia 

Segue IMPUGNA ÃO ao Edital PE no 2023.06.02.1-PE 

Por se tratar de cuestionamentos e apontamentos sobre a Qualificação Técnica e considerando que tais 

disciplinement.bs estio postulados no arcabouço basilar do termo de referência, cuja incumbência neste pesar 

concentra-se exqusivamente na esfera de competência das autoridades competentes do processo, ou seja, 

GABINETE DO PREFEITO SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE FINANÇAS, 

SECRETARIA DEISAODE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FME E FUNDEB, SECRETARIA DE ESPORTE E LAiER, 

SECRETARIA PE [CULTURA E TURISMO, SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E POLÍTICA, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, IGUtfd.DikDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 

SEGURANÇA, CI9ADANIA, TRANSITO E TRANSPORTE, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMp, 

-:0AGROPECUAR4A RECURSOS HÍDRICOS. , esta Pregoeira encaminha via e-mail as presentes irresignag6es para 

conhecimento 'e nanifestação das unidades gestoras do referido processo. 
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Anexos: 
Edital 
Impuganagão 

Fca Jorangela B Imeida 
Pregoeira 
[Texto das mensagenp anteriores oculto] 

3 anexos 


